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07 de Outubro 2024, Segunda-Feira

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 86/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna

 

público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização da Dispensa Eletrônica n° 86/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/7297, com critério de 
julgamento (menor preço por lote),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando : Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de limpeza, 
análise, manutenção preventiva/corretiva e tratamento físico/químico da água das fontes nas dependências 
da Praça Geraldo Matos Lima (Praça das Águas) e Praça Brasil (Central), no Município de Nova 
Andradina/MS

 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886  e https://bll.org.br/  .   
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 08 de outubro de 2024

 
–

 
08:00 Horas (Horário de Brasília) 

 Até 14 de outubro  de 2024 –

 
08:00 Horas (Horário de Brasília)

 DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 
14 de outubro de 2024 –

  

das 09:00 até 10 horas (Horário de Brasília) 

 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 07 de outubro de 2024.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Agente de contratação

 AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 83/2024. 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização da Dispensa Eletrônica n° 83/2024

 

–

 

Processo Nº PM-ADM-2024/7173

 

com critério de 
julgamento (menor preço por item), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando contratação de serviços de empresa especializada para instalação de divisória e portas 
em chapa dura de bras de eucalipto, tipo painel, com mão de obra e material incluso

 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
e https://bll.org.br/

 
.

  

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
 

De 08 de outubro de 2024 – 08:00 Horas (Horário de Brasília)  
Até 14 de outubro de 2024 – 08:30:00 Horas (Horário de Brasília)  
DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES

 14

 
de outubro de 2024 –

 
a partir das 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina –

 

MS,

 

07

 

de outubro

 

de 2024.

 

Ingrid Gouveia Lima

 

Agente de contratação

 

Assinado digitalmente

 
 

 
Republicado por incorreção

 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°069/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n°69/2024 –

 

Processo Nº PM-ADM-2024/08177, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: Aquisição de aquisição de veículos 0KM para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 
Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e desenvolvimento Integrado.

 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886  e https://bll.org.br/  .   
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 07 de outubro de 2024 –07:00 Horas (Horário de Brasília) 

 Até 22

 

de outubro de 2024 –

 

08:30 Horas (Horário de Brasília)

 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES

 
22

 

de  outubro de 2024 –

 

09:00 Horas (Horário de Brasília) 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br

 

QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO 
FORNECEDOR (41) 3149-9321.

 

Nova Andradina/MS. 04 de outubro de 2024.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

  

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/8027.

 

Dispensa de Licitação n.º 99/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 
como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 99/2024, tem 
sustentação Artigo 75, VIII

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos

 

a) Lamitor 
CD 100mg e b) Pondera 20g

 

com a nalidade de atender a ação judicial movida em favor de

 

Iva Luiza de 
Souza Santos

 

em face do Município de Nova Andradina, conforme

 

autos

 

n° 0002145-90.2008.8.12.0017, de

 

acordo com a COMUNICACAO

 

SIGA Nº PM-CIN-2024/3442, bem como a

 

Solicitação de Compra nº 110/2024

 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justicamos

 
como Dispensa

 
de Licitação

 
para Compras e Serviços

 
(Artigo 

75,
 

VIII da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme parecer jurídico
 

junto
 

às s. 153 -
 

154
 

do
 

referido processo. 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
Fica ajustado o valor global de R$ 7.712,00

 
(sete mil setecentos e doze reais), referente a empresa 

NOVAFARMA, CNPJ:

 
50.861.022/0001-14,

 
por um período de 12

 
(doze) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2078

 

–

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 
Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00

 

–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

29.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, datado digitalmente.

 

Luiz Eduardo de Paulo Gonçalves 

 

Secretário

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado digitalmente.

 

  
 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2024/10603.

 

Dispensa de Licitação n.º 30/2024.

 

1.

 

Adoto a justicativa como INEXIGIBILIDADE

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, 
bem como em decorrência da justicativa, onde vericou-se que a referida Inexigibilidade

 

de Licitação nº 
30/2024, tem sustentação Artigo 74, inciso III, alínea “f” da

 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do presente processo

 

referente

 

a

 

contratação de empresa 
especializada em formação/treinamento para Professores, Psicólogos e Agentes da Educação Especial 
do Município –

 

curso sobre Alfabetização, em Saúde Mental –

 

Bem-Estar e Saúde Integral do 
Educador,

 

sendo que deverá atender até 200 participantes, visando capacitação dos servidores da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, de acordo com

 

a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-2024/4277, bem 
como a Solicitação de Compras n.º 279/2024

 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

Justicamos como Inexigibilidade de Licitação (Artigo 74, inciso III, alínea “f” da
 

Lei Federal 14.133, de 1º de abril 
de 2.021), conforme parecer jurídico junto às s. 45 - 47 do referido processo.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
Fica

 
ajustado o valor global de R$ 45.000,00

 
(quarenta e cinco mil reais), referente a empresa 

ANGELITA BRUN

 

TREINAMENTOS,

 

CNPJ: 25.132.007/0001-98. 

 
4.

 

Proj./Ativ.: 2.022.

 

–

 

Gestão da Secretaria de

 

Infraestrutura

 
Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.1.500.1001

 

–

 

Outros serviços de terceiros –

 

pessoa jurídica. 

 

Código Reduzido:

 

38.

 

5.

 

Condições de entrega:

  

Em até 72

 

(trinta)

 

horas

 

após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina -

 

MS, datado digitalmente.

 

Giuliana Maculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado Digitalmente.
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APOSTILAMENTO

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109130/2022

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 175/2022

 

CONTRATO

 

Nº

 

4/2023

 

EMPENHO 186/2024

 
 

OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada em serviços de comodato de equipamentos com fornecimento de 
reagentes e insumos.

 

ASSUNTO:

 

Alteração de fonte de recursos.

 

CONTRATADA:

 

MS DIAGNOSTICA LTDA

 

–

 

CNPJ: 00.970.175/0001-21.

 

AMPARO LEGAL: art. 65, §8°

 

da Lei n° 8.666/93

 

e art. 11, Inc. X da Lei nº 1.800/2023.

 

I –A fonte de recursos

 

do

 

saldo remanescente do

 

empenho nº 186/2024, no

 

valor de R$ 158.866,25

 

(cento e cinquenta e 
oito mil e oitocentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos),

 

está

 

vinculado ao recurso 1.500.1002 –

 

Recursos 
não vinculados de Impostos, classicada pelo

 

elemento de despesa 3.3.90.30.35.00.00.00

 

–

 

material laboratorial

 

–

 

Projeto Atividade

 

2.071

 

–

 

manutenção e enc. c/médico hospitalar/MAC

 

–

 

Despesa 4,

 

sendo solicitado alteração para a 
fonte de recursos 1.600.3110

 
–

 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS

 
provenientes do Governo Federal

 
–

 

Bloco Manutenção,
 

mantendo
 

a mesma classicação
 

do elemento de despesa
 

e o projeto atividade,
 

conforme 
especificado abaixo:  
Dotação Atual

 05.006 –

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 
Proj./Ativ.:

 

2.071

 

–

 

manutenção e enc. c/médico hospitalar/MAC

 
Elemento de despesa:

 

3.3.90.30.35.00.00.00

 

–

 

Material laboratorial

  

Despesa: 4

 

Recurso:

 

1.500.1002 –

 

Recursos não vinculados de Impostos

 

Dotação a ser remanejada

 

05.006 –

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Proj./Ativ.:

 

2.071

 

–

 

manutenção e enc. c/médico hospitalar/MAC

 

Elemento de despesa:

 

3.3.90.30.35.00.00.00

 

–

 

material laboratorial

  

Despesa: 4

 

Recurso:

 

1.600.3110

 

–

 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal –

 

Bloco 
Manutenção.

 

Nova Andradina

 

–

 

MS, 02

 

de

 

outubro

 

de 2024.

 
 

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

  

Ordenador

 

de Despesa
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ATA DA VIGÉSIMA

 

TERCEIRA 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DA

 

COMISSÃO  DE REGULARIZAÇÃO  
FUNDIÁRIA DE IMóVEIS .

 

No dia vinte e seis

 

de setembro de dois mil e vinte e quatro às treze horas e trinta minutos, na 
sede da Agência de Habitação de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros. Titulares: 
Déborah Bethânia Girão Pinto, Gilmar de Barros Maciel, Maicon Richer Ferreira Agostinho, Aline Oliveira 
dos Santos e Jessica Silva

 

e Dra Priscila Petyk. A Sr.ª Déborah

 

iniciou a reunião cumprimentando e 
agradecendo a presença de todos. A comissão deliberou sobre a 2ª via de documentos em nome do Sr. 
Adalberto Ezequiel Barbosa (processo nº 65274/2018). Na ultima reunião, foi relatado na comissão sobre 
os processos que foram lançados parecer  (com parecer de indenização fundiária, e não foram assinados 
pelos requerentes) inclusive foram atualizados no cadastro imóbiliario, assim estamos realizando um 
levantamento dos lotes, para denir em quais deles possui contrução e ou baldio, para tomar as 
providências cabivéis. Ressaltamos, ainda que o levantamento será publicado, para que haja a 
possibilidade dos requrentes comparecerem, a m, de realizar o acordo administrativo. Eu, Déborah 
Bethânia Girão Pinto, lavrei a presente ata,

 

após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os 
presentes.

 

Anexo lista de levantamento:

 

  

 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Secretária Geral

 
 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 
 

JESSICA SILVA DE JESUS FUJIBAYASHI

 

Representante da Arquitetura 

 
 

Município de Nova Andradina

 
 

PRISCILA PEREIRA DE SOUZA PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 

 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 
 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 
 

21

 

02

 

VALDINÉIA DOS SANTOS

 

CONSTRUIDO

 

75557/2019

 

23

 

05

 

SALVADOR TROVATO SOBRINHO

 

CONSTRUIDO

 

63959/2018

 

23

 

14

 

JESSICA SIQUEIRA GATTO GONÇALVES 

 

CONSTRUIDO

 

65226/2018

 

23

 

16

 

LUCAS DE ALMEIDA MATOS

 

CONSTRUIDO

 

64600/2018

 

23

 

18

 

LUCAS DE ALMEIDA MATOS

 

CONSTRUIDO

 

64600/2018

 

24

 

03

 

ELISANGELA MACHADO MIGUEL

 

CONSTRUIDO

 

65865/2018

 

24

 

05

 

ROSELI OLIVEIRA MOREIRA

 

BALDIO

 

66248/2018

 

24

 

06

 

ROSELI OLIVEIRA MOREIRA

 

CONSTRUIDO

 

66249/2018

 

24

 

07

 

ROSELI RODRIGUES

 

CONSTRUIDO

 

64533/2018

 

24

 

09

 

VANDERLEI DOS ANJOS NASCIMENTO

 

CONSTRUIDO

 

65349/2018

 

24

 

10

 

EDUARDO DOS SANTOS

 

BALDIO

 

75554/2019

 

24

 

11

 

ROSELI MARQUES EVARISTO

 

CONSTRUIDO

 

64427/2018

 

24

 
13

 
GILMAR CARDIN

 
CONSTRUIDO

 
75190/2019

 

24
 

14
 

CLARISSA SOARES DE MELO
 

BALDIO
 
63813/2018

 
24 16 LUCIMAR DE SOUZA CUNHA CONSTRUIDO  75314/2019  
25

 
13

 
EDIVALDO DOS SANTOS RIBEIRO

 
CONSTRUIDO

 
66261/2018

 26

 

03

 

CARLOS FIORINDO

 

CONSTRUIDO

 

63504/2018

 
26

 

05

 

AMARILDO OLIVEIRA DA SILVA

 

CONSTRUIDO

 

77913/2019

 
26

 

19

 

ROBERTO CARLOS GOMES

 

CONSTRUIDO

 

62911/2018

 

28

 

07

 

JOSELINO SOARES

 

CONSTRUIDO

 

62909/2018

 

28

 

09

 

JOSELINO SOARES

 

CONSTRUIDO

 

62908/2018

 

28

 

11

 

ANTONIO CORREIA DA SILVA

 

CONSTRUIDO

 

62965/2018

 

28

 

11

 

ANTONIO CORREIA DA SILVA

 

CONSTRUIDO

 

62965/2018

 

28

 

13

 

ANTONIO CORREIA DA SILVA

 

CONSTRUIDO

 

63021/2018

 

28

 

15

 

ANTONIO CORREIA DA SILVA

 

CONSTRUIDO

 

62994/2018

 

28

 

26

 

GABRIELLY EDUARDA KLAGENBERG GOTO

 

CONSTRUIDO

 

66311/2018

 

28

 

28

 

RONALDO SIMÃO

 

CONSTRUIDO

 

70534/2019

 

30

 

04

 

CLAUDINEIA DA SILVA SANTOS COZER

 

CONSTRUIDO

 

62918/2018

 

30

 

19

 

PAROQUIA SÃO PEDRO E SÃO PAULO 

 

CONSTRUIDO

 

75430/2019

 

04/10/2024Data do Empenho:

N° do Empenho: 2010/2024

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.01.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

4.572.821,81

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

NOVAFARMA LTDA.

7.712,00

50.861.022/0001-14

33.268,35

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

4.580.533,81

4.613.802,16

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Aquisição dos medicamentos a) Lamitor CD 100mg e b) Pondera 20g com a finalidade de atender a ação judicial movida em favor de Iva Luiza de Souza
Santos em face de Município de Nova Andradina, conforme autos n°0002145-90.2008.8.12.0017, PM-ADM-2024/08027, nº sequencial 2074,(PROCESSO
PM-ADM-2024/08027)

ONOFRE BATISTA DE OLIVEIRA - 290 Nova Andradina MS

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

756 - BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A. - BANCO SICOOB

4616- -

949-0

Corrente

04/10/2024

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 7.712,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 4.613.802,16

Valor Dotação: 2.500.000,00

Data:

Data:

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

Secretário Mun. de Saúde - Port.

  

AVENIDA SENADOR AURO SOARES DE M. ANDRADE, 1159 -

 

BAIRRO CAPILÉ -

 

CEP: 79750-000

 

TELEFONE: (67) 3441-1187 | 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

 
 

Processo n° 089/2024

 
 

1.

 

Autorizo a contratação com

 

inexigibilidade

 

de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, parecer 066/2024 
exarado pelo Conselho Deliberativo, e documentos acostados ao processo constando

 

que a referida inexigibilidade

 

de 
Licitação

 

nº 003/2024,

 

tem sustentação Artigo 74, inciso III

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 
 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo referente

 

a

 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Consultoria Jurídica, para atuar em assessoria e consultoria conforme Termo de Referência, Estudo 
Técnico Preliminar e documentação apresentada pela Empresa que comprova a expertise dos prossionais com 
ampla experiência na área jurídica voltada para

 

o Regime Próprio de Previdência Social. 

 
 

3.

 

Favorecida:

 
 
 

3.1

 

ADEMIR DE OLIVEIRA & ADVOGADOS ASSOCIADOS SS, CNPJ sob o n.º 32.231.902/0001-25,

 

perfazendo 
um valor estimado de R$ 152.400,00

 

(cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais), divididos em 12 parcelas

 

mensais

 

de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais).

 
 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.116 -

 

Manutenção E Enc. C/ Atividades Administrativas Do Previna

 
 

Dotação:

 

3.3.90.35.00.00.00.00.00 –

 

Serviço de consultoria

  
 

Código Reduzido:
 

07.
 

 
5.

 
Condições de Pagamento:

 
O valor

 
pactuado será pago em 12 parcelas.

 
 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

07

 

de outubro

 

de 2024.

 
 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente

 

do PREVINA

 



Pág 05/07

Ano: X - N°1923

  

 

07 de Outubro 2024, Segunda-Feira

 
 

  
 

1

 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr. FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

 

EDITAL FUNSAU/NA Nº 04

 
 

RESULTADO FINAL

 

PROCESSO

 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 06/2024

 
 

NOVA ANDRADINA/MS

 
 

MARCIO LUIZ SOARES, Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de

 

Nova Andradina-FUNSAU/NA,

 

no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 17, da Lei nº 886, de 9 de junho de 2010, 
divulga e homologa o Resultado Final

 

do Processo Seletivo Simplicado

 

nº 06/2024, a m de selecionar 
prossionais

 

para prestar serviços no Hospital Regional de Nova Andradina, mediante contratação nos termos 
da CLT.

 
 

1 -

 

DO RESULTADO FINAL

 

1.1

 

-

 

A Relação contendo o Resultado Final

 

e a Classicação dos candidatos

 

aprovados encontra-se no Anexo I

 

deste Edital.

 
 

1.2

 

-

   

Número de vagas

 

1.3

 

01 (Uma) vaga para Técnico de Laboratório.

 
 

2 -

 

DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

 

2.1 -

 

Para classicação dos candidatos foram utilizados os critérios especicados no item 5

 

e requisitos básicos 
exigidos

 

no respectivo cargo constante no Anexo I

 

do Edital de abertura do PSS N.º 06/2024.

 
 

Nova Andradina/MS, 04

 
de Outubro

 
de 2024.

 
 

Élcio de Abreu Garcia  
Presidente da Comissão Organizadora  

do PSS 06/2024

 
 

Marcio Luiz Soares

 
Diretor

 

Geral

 

da FUNSAU-NA

 
 
 
 
 

ANEXO I DO EDITAL Nº

 

04

 

PSS

 

Nº

 

06/2024

 
 

RESULTADO FINAL

 
 

TÉCNICO DE LABORATóRIO

 

NOME DO CANDIDATO

 

PONTUAÇÃO

 

CLASSIFICAÇÃO

 

GABRIEL MATHEUS DE OLIVEIRA SILVA

 

29,00

 

1º

 

EDNA FLAUZINE ERLICH

 

7,00

 

2º

 

JESSICA TRINDADE DOS SANTOS

 

2,00

 

3º

 

LETICIA MARTINS ARAUJO

 

0,00

 

4º

 

ANA LIVIA NEVES DA SILVA

 

0,00

 

5º
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